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AUTORIA: VEREADOR WELINGTON DA FARMÁCIA
Apresento à Mesa, na forma regimental e após ouvido o Plenário, a presente moção de congratulação e aplausos à equipe SpartanSJJ-B9, sob a liderança do professor Marcelo Levada, pelo brilhante desempenho no campeonato Katana Cup de Jiu-Jitsu, realizado no município de Santa Bárbara d’Oeste/SP.
A equipe destacou-se de forma exemplar durante a competição, contando com uma delegação formada por mais de 30 atletas, demonstrando elevado nível técnico, espírito esportivo, disciplina e união entre seus integrantes.
Com resultados expressivos, a SpartanSJJ-B9 conquistou um total de 27 pódios, sendo:
· 10 medalhas de ouro;
· 16 medalhas de prata;
· 1 medalha de bronze;
Somando, assim, 127 pontos na classificação geral.
O excelente desempenho garantiu à equipe o título de 1º lugar na classificação geral por escola, além da conquista do 2º lugar na classificação geral por equipes, consolidando a SpartanSJJ-B9 como uma das grandes referências do Jiu-Jitsu regional.
Importante destacar o trabalho desenvolvido pelo professor Marcelo Levada, cuja dedicação vai além da formação de atletas, promovendo valores fundamentais como respeito, disciplina, perseverança e superação, contribuindo diretamente para o fortalecimento do esporte e da formação cidadã de seus alunos.
O resultado alcançado no Katana Cup é reflexo do comprometimento dos atletas, familiares e de toda a comissão técnica envolvida, representando com excelência o município de Santa Bárbara d’Oeste e fortalecendo o nome da cidade no cenário esportivo.
Diante do exposto, esta Casa de Leis registra seu reconhecimento e homenagem à equipe SpartanSJJ-B9, ao professor Marcelo Levada e a todos os atletas envolvidos, pelos relevantes resultados conquistados e pela contribuição ao esporte local.
Sala das Sessões, 28 de maio de 2026.
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